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Congresso Nacional decreta: 

..................................................................... 

 

Art. 33 - Haverá, em cada cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, os 

seguintes livros, todos com um mínimo de 100 (cem) folhas e um máximo de 300 

(trezentas) folhas cada um: 

I - "A" - de registro de nascimento; 

II - "B" - de registro de casamento; 

III - "B Auxiliar" - de registro de casamento religioso para efeitos civis e atos 

relativos à união estável entre homem e mulher; 

IV - "C" - de registro de óbitos; 

V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; 

VI - "D" - de registro de proclamas, direitos da personalidade, e atos relativos a 

empresários; 

VII - ―E‖ – para atos relativos ao estado civil e direitos da personalidade; 

ausência; divórcio; emancipação; interdição; opção de nacionalidade; registro de 

sentenças de separação judicial; restabelecimento da sociedade conjugal; 

transcrição de registros de nascimento, casamento e óbito de brasileiros em país 

estrangeiro. 

 

Parágrafo Único. Este livro será exclusivo do Serviço Registral do 1º ofício ou 

da 1ª subdivisão judiciária da sede de cada Comarca, podendo o Registrador Civil, 

nas comarcas de grande movimento, fazer o seu desdobramento, pela natureza dos 

atos que nele devem ser registrados, em livros especiais. 

 

Art. 33 - A No Capítulo XI do Título II, da Lei nº 6.015, de 1973, a expressão 

―Legitimação adotiva‖  é substituída por ―Adoção‖. 
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J U S T I F I C A T I V A  

1. O presente projeto, atento aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, e seu Regulamento, o Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002, 

e considerando as profundas modificações sofridas pelo ordenamento jurídico 

civilístico, em especial após a promulgação de nova Constituição da República 

Federativa brasileira, em 5 de outubro de 1988, — documento que, nunca é demais 

repetir, constitui-se no veículo supremo da ordem jurídica fundamental de toda a 

comunidade (Rechtliche Grundornung des Gemeinswesens, na lição de Honrad 

HESSE (Grundzüge des Verfassungsrechts der Bundesrepublik Deutschland, 16ª 

ed., Heildelberg: C.F. Müller, 1988, p. 263)) — almeja colmatar a lacuna deixada 

pela inédita legiferação dos bastantes institutos jurídicos fundados a partir do novo 

Direito de Família Patrimonial, inaugurado pelo dito sistema constitucional. 

2. O seu objeto reside na Lei de Registros Públicos, de 1973, Lei nº 6.015, que é, 

decisivamente, o mais importante diploma legal para a cidadania brasileira após o 

Código Civil, razão pela qual costuma-se apelidá-lo de ―Regulamento da 

Constituição do Cidadão‖, em alusão à sua inequívoca conexidade inter-sistemática 

com Código Civil (assim conhecido como a ―Constituição do Cidadão‖). 

3. Lastima-se verificar a inexistência de normas modernas, específicas aos registros 

públicos nacionais de Registro Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas 

(RCPNIT), que se lhes permitam a cabal e eficaz realizabilidade dessas conquistas 

institucionais, urgindo, de conseguinte, a premente reestruturação fraseológica da 

nossa lei de registros públicos a fim de se construir o dito acomodamento e seqüente 

eficacidade. 

4. Com efeito, considerando-se o exposto, diga-se, em primeiro lugar, que impera 

ser positivado a substituição da expressão ―Legitimação adotiva‖  pela de ―Adoção‖, 

objeto de novo artigo, como seja, o Art. 33-A, no Capítulo XI do Título II, da Lei nº 

6.015, de 1973. A toda evidência, a conveniência da medida se impõe ante a etustez 

daquela forma legitimadora filial, aberrante ao nosso coevo ordenamento 

constitucional. 

5. De outra parte, o conjunto de livros obrigatórios ao RCPNIT também passou por 

revisão atualizadora. Obedeceu a dois critérios finalísticos. Primeiro, o registrador é 

livre para adotar o repositório físico do lançamento através do livro ou meio digital, 

desde que se assegure a consecução da segurança arquivística e eficácia na 

recuperação de dados (Lei nº 8.935, arts. 41 e 42). Segundo, a divisão livresca tem 

por único escopo permitir a melhor e mais rápida e segura IDENTIFICAÇÃO dos 

atos lançáveis no RCPNIT, servindo ao dito fim de recuperação da informação e ao 

sobreprincípio da segurança jurídica. 
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6. Disso dimanda a necessidade jurídica de se prestigiar o uso do Livro E. A 

propósito, impende recordar que, desde a promulgação da Lei nº 6.515, de 1977, por 

falta de lei registral específica, os Tribunais de Justiça dos Estados, em sua maioria, 

expediram Provimentos, determinando que as sentenças de separação, 

restabelecimento de sociedade conjugal e de divórcio fossem inscritas no  LIVRO 

―E‖, na Comarca em que foram proferidas. O registro da sentença, na própria 

Comarca em que esta foi prolatada, representou, definitivamente, maior publicidade 

e segurança jurídica para as partes, pela produção de efeitos imediatos perante 

terceiros. Pois bem, a alteração ora proposta visa racionalizar este dever registral, 

pela via própria, eis que é tão somente da União a competência legislativa sobre a 

matéria, ex vi do art. 22, I.  

7. De feito, a norma proposta, peculiar ao Livro E, visa ordenar os atos jurídicos que 

lhe são próprios, de acordo com o ordenamento positivo vigente.  

8. Atualmente, os artigos 32, §§ 2º e 4º; e parágrafo único do art. 33, ambos da Lei 

dos Registros Públicos (Lei nº 6.015, de 1973), prescrevem ao Primeiro Serviço de 

Registro Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas (RCPNIT) da circunscrição 

registral (comarca ou subdivisão judiciária) o dever de mantença do Livro ―E‖, que 

tem como objeto os atos relativos ao estado civil.  

9. A imprecisão terminológica dos fraseados legais apontados (que utilizam os 

vocábulos ―registro‖ e inscrição‖); a lista, aparentemente fechada, de livros e atos do 

vigente art. 33 da LRP; o avanço assustador da Tecnologia da Informação, bem 

aproveitada pelo registrador brasileiro a partir do gozo da liberdade haurida do 

princípio da Autonomia Gerencial (também chamado "princípio da independência 

funcional", ou princípio da "governança notarial e registral", fundamentado na Lei nº 

5.433, de 08.Mai.1968; Decreto nº 1.799, de 30.Jan.1996. LRP, arts. 1º, 25 e 141; e 

Lei nº 8.935, de 1994, arts. 1º a 4º, 6º, II, 7º, par. ún., 21, 28, 30, 38, 41, 42, 46 e 55), 

que move os registradores a eficaciarem os seus procedimentos, na (irreversível) 

substituição dos antigos livros por arquivos magnéticos de documentos eletrônicos, 

tudo isto zonzeia o profissional do direito quanto à aplicação e necessariedade do 

Livro ―E‖ no RCPNIT, contribuindo para a insegurança jurídica, em franco prejuízo à 

paz social.  

10. Este estado de coisas não deve continuar, eis que afrontoso ao FIM último do 

Direito (em especial o Direito dos Registros Públicos), que é EMPRESTAR a 

indispensável SEGURANÇA JURÍDICA aos atos que alberga. Em verdade, o Livro 

―E‖ é um dos mais importantes repertórios registrais. Nasceu do art. 3º do Decreto nº 

9.886, de 7 de março de 1888. Sofreu aprimoramento previsional no Decreto nº 

18.542, de 24 de dezembro de 1928 (donde origina-se o art. 33, parágrafo único, da 

LRP), e teve sua função ratificada quando do art. 182 do CC.  
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11. Não bastasse este ―histórico‖, o Livro ―E‖ tem larga execução prática no moderno 

direito de família. O Livro ―E‖ não é excepcional nem aminguado. O espectro 

registral-hipotético do Livro é considerável.  

12. Nele registram-se: (1) o nascimento de filho de brasileiro, nascido no estrangeiro, 

não a serviço do governo do Brasil, se registrado em consulado brasileiro (LRP, art. 

32, § 2º; CC/2002, art. 9º, I); (2) o nascimento de filho de brasileiro, nascido no 

estrangeiro, não registrado em consulado brasileiro, mas residente em território 

nacional e optante, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira (LRP, art. 32, § 

2º, fine; CF, art. 12, I, c; CC/2002, art. 9º, I); (3) as emancipações judiciais e 

extrajudiciais, e interdições por incapacidade absoluta ou relativa (LRP, arts. 89 e 

92); (4) as sentenças declaratórias de ausência e morte presumida (LRP, art. 94; 

CC/2002, art. 9º, III). Também serão registrados no Livro ―E‖ quaisquer atos relativos 

ao estado civil, — assim entendido o modo de verificação dos principais fatos que 

interessam ao estado de uma pessoa (nascimento, casamento, divórcio, morte, 

reconhecimento de filiação, adoção, legitimação) (cf. Henri Capitant, Vocabulaire 

Juridique, Paris: Presses Universitaires de France, 1936, verbete Etat civil, p. 236) —

, que não estejam previstos expressamente noutro livro, a saber, quaisquer atos que 

diga respeito à pessoa em qualquer de seus aspectos personalíssimos (físico, 

sexual, mental, capacidade etc.); e social (familiar, matrimonial, político, patrimonial 

[insolvência ou falência e respectivas recuperações] etc.).  

13. No Livro ―E‖, averbam-se: (1) as sentenças de abertura de sucessão provisória, 

após o trânsito em julgado, referindo especialmente ao testamento do ausente, se 

houver, e seus herdeiros habilitados (LRP, art. 104, parágrafo único); (2) a mudança 

de nome de cônjuge em virtude de casamento, ou sua anulação, dissolução (por 

morte ou divórcio), nulidade, ou separação judicial (CC/2002, arts. 1.521, § 1º; 

1.571); assim como, (3) todos os atos jurídicos que incorram em alteração ou 

extinção de direitos nele registrados (CC/1916, art. 18, por analogia; LRP, arts. 21, 

104).  

14. No Livro ―E‖ são feitas ainda as ANOTAÇÕES devidas a teor dos artigos 61, 67, 

§ 6º, e 106 usque 108, todos da LRP. A respeito das anotações, questão 

interessante se erige quanto a comum confusão deste lançamento com a averbação 

de sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, a 

separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal, no RCPNIT, a teor 

do art. 10, inciso I, do CC/2002. Da interpretação sistemática das prescrições do art. 

10, inciso I, do CC/2002, e art. 32 da Lei nº 6.515, depreende-se a desnecessidade 

de AVERBAÇÃO, no Livro ―E‖ do 1º Ofício, dos atos processuais de divórcio etc.  A 

confusão reside justamente na desconsideração do lançamento correto. Aqui 

(CC/2002, art. 10, I, Lei nº 6.515, art. 32), o fato se circunscreve a estas 

AVERBAÇÕES. E isto é assim pela simples razão de NÃO SER, o 1º RCPNIT, o 
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serviço registral competente para as tais obrigatórias AVERBAÇÕES. Entretanto, 

estas averbações não afastam o dever do oficial do 1º RCPNIT de ANOTAR os 

provimentos sentenciais. Pelo contrário. Anotar será seu dever, desde que 

provocado devidamente. Agora, se a casuística tem repelido esta anotação, o 

problema não é jurídico, mas sociológico, e de matiz econômico-política (certamente 

radicado na idéia de suposto custo (no pagamento dos emolumentos) pelo 

interessado na anotação).  

15. Em suma, o Livro ―E‖, do Primeiro Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais, 

Interdições e Tutelas (RCPNIT), ressuma como instrumento imprescindível à 

consecução da finalidade precípua do serviço registral — como seja: a realização do 

sobreprincípio da segurança jurídica (Lei nº 6.015, de 1973, art. 1º; Lei nº 8.935, de 

1994, arts. 1º e 4º) —, eis que — por seu intermédio — encontram guarida pública 

os atos jurídicos relacionados ao estado civil da pessoa física, ser pelo qual e para o 

qual o direito encontra razão de existir, no incessante moldar do inter-relacionamento 

subjetivo, em busca da paz social pela justiça. 

16. A Lei nº 6.015, de 1973, lei federal, nacional, de ordem pública, e aplicação 

cogente, merece toda a diligente atenção dos legisladores nacionais, pela sua 

indiscutível penetração na vida privada nacional e fortalecimento da segurança 

jurídica das relações de direito de âmbito privado e público, condição essencial para 

o progresso e felicidade da nação. Bem por isso, submeto aos meus ilustres pares a 

judiciosa apreciação das alterações aqui ventiladas, aprovando-as in totum. 

Sala das Sessões, em 18 de janeiro de 2006. 

 

Deputado ALMEIDA DE JESUS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
................................................................................................................................................................ 

 
Capítulo III  

 DA NACIONALIDADE  
 

Art. 12. São brasileiros: 
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde 

que estes não estejam a serviço de seu país; 
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer 

deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham 

a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade 
brasileira; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
07/06/1994. 

II - naturalizados: 
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos originários 

de países de língua portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral; 
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federativa do 

Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram a 
nacionalidade brasileira. 

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
07/06/1994. 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade em 
favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos 
nesta Constituição. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 07/06/1994. 
§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, salvo 

nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas. 
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VII - de Ministro de Estado da Defesa. 
* Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de atividade 

nociva ao interesse nacional; 
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro residente em 

Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis. 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 
07/06/1994. 

  
Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil. 
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o hino, as armas e o 

selo nacionais. 
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter símbolos próprios. 

 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

CAPÍTULO I  
 DAS ATRIBUIÇÕES  

 
Art. 1º Os serviços concernentes aos Registros Públicos, estabelecidos pela legislação 

civil para autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, ficam sujeitos, ao regime 
estabelecido nesta Lei. 

§ 1º Os registros referidos neste artigo são os seguintes: 
I - o registro civil de pessoas naturais; 
II - o registro civil de pessoas jurídicas; 
III - o registro de títulos e documentos; 
IV - o registro de imóveis. 
§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis próprias. 
  
Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo anterior ficam a cargo dos serventuários 

privativos nomeados de acordo com o estabelecido na Lei de Organização Administrativa e 
Judiciária do Distrito Federal e dos, Territórios e nas Resoluções sobre a Divisão e Organização 
Judiciária dos Estados, e serão feitos: 

I - o do item I nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Nascimentos, 
Casamentos e Óbitos; 
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II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Títulos e 
Documentos; 

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou nos Cartórios de Registro de Imóveis. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV  
 DA PUBLICIDADE  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 21. Sempre que houver qualquer alteração posterior ao ato cuja certidão é pedida, 
deve o oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obstante as especificações do pedido, sob pena 
de responsabilidade civil e penal, ressalvado o disposto nos artigos 45 e 95. 

Parágrafo único. A alteração a que se refere este artigo deverá ser anotada na própria 
certidão, contendo a inscrição de que "a presente certidão envolve elementos de averbação à 
margem do termo". 
  

CAPÍTULO V  
 DA CONSERVAÇÃO  

 
Art. 22. Os livros de registro, bem como as fichas que os substituam, somente sairão do 

respectivo cartório mediante autorização judicial. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório 
mediante utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a utilização de 
microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados em lei. 

  
Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali permanecerão 

indefinidamente. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II  
 DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
................................................................................................................................................................ 

 
Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e de casamento de brasileiros em país 

estrangeiro serão considerados autênticos, nos termos da lei do lugar em que forem feitos, 
legalizadas as certidões pelos cônsules ou, quando por estes tomados, nos termos do regulamento 
consular. 

§ 1º Os assentos de que trata este artigo serão, porém, trasladados nos cartórios do 1º 
Ofício do domicílio do registrado ou no 1º Ofício do Distrito Federal, em falta de domicílio conhecido, 
quando tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por meio de segunda via que os cônsules 
serão obrigados a remeter por intermédio do Ministério das Relações Exteriores. 

§ 2º O filho de brasileiro ou brasileira, nascido no estrangeiro, e cujos pais não estejam 
ali a serviço do Brasil, desde que registrado em consulado brasileiro ou não registrado, venha a 
residir no território nacional antes de atingir a maioridade, poderá requerer, no juízo de seu 
domicílio, se registre, no livro E do 1º Ofício do Registro Civil, o termo de nascimento. 

§ 3º Do termo e das respectivas certidões do nascimento registrado na forma do 
parágrafo antecedente constará que só valerão como prova de nacionalidade brasileira, até 4 
(quatro) anos depois de atingida a maioridade. 
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§ 4º Dentro do prazo de 4 (quatro) anos, depois de atingida a maioridade pelo 
interessado referido no § 2º, deverá ele manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira 
perante o juízo federal. 

Deferido o pedido, proceder-se-á ao registro no livro E do Cartório do 1º Ofício do 
domicílio do optante. 

§ 5º Não se verificando a hipótese prevista no parágrafo anterior, o oficial cancelará, de 
ofício, o registro provisório efetuado na forma do § 2º. 
  

CAPÍTULO II  
 DA ESCRITURAÇÃO E ORDEM DO SERVIÇO  

 
Art. 33. Haverá, em cada cartório, os seguintes livros, todos com 300 (trezentas) folhas 

cada um: 
I - "A" - de registro de nascimento; 
II - "B" - de registro de casamento; 
III - "B Auxiliar" - de registro de casamento religioso para efeitos civis; 
IV - "C" - de registro de óbitos; 
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos; 
VI - "D" - de registro de proclama. 
Parágrafo único. No Cartório do 1º Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária, em cada 

comarca, haverá outro livro para inscrição dos demais atos relativos ao estado civil, designado sob 
a letra E, com 150 (cento e cinqüenta) folhas, podendo o juiz competente, nas comarcas de grande 
movimento, autorizar o seu desdobramento, pela natureza dos atos que nele devam ser registrados, 
em livros especiais. 

  
Art. 34. O oficial juntará, a cada um dos livros, índice alfabético dos assentos lavrados 

pelos nomes das pessoas a quem se referirem. 
Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a critério do oficial, ser organizado pelo 

sistema de fichas, desde que preencham estas os requisitos de segurança, comodidade e pronta 
busca. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV  
 DO NASCIMENTO  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro será feito de acordo com as declarações que 
os estabelecimentos de caridade, as autoridades ou os particulares comunicarem ao oficial 
competente, nos prazos mencionados no art. 51, a partir do achado ou entrega, sob a pena do art. 
46, apresentando ao oficial, salvo motivo de força maior comprovada, o exposto e os objetos a que 
se refere o parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e ano, lugar em que foi exposto, a hora em 
que foi encontrado e a sua idade aparente. Neste caso, o envoltório, roupas e quaisquer outros 
objetos e sinais que trouxer a criança e que possam a todo tempo fazê-la reconhecer, serão 
numerados, alistados e fechados em caixa lacrada e selada, com o seguinte rótulo: "Pertence ao 
exposto tal, assento de fls... do livro..." e remetidos imediatamente, com uma guia em duplicata, ao 
juiz, para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida e arquivada a duplicata com o competente 
recibo do depósito, far-se-á à margem do assento a correspondente anotação. 

  
Art. 62. O registro do nascimento do menor abandonado, sob jurisdição do juiz de 

menores, poderá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos elementos de que dispuser e com 
observância, no que for aplicável, do que preceitua o artigo anterior. 
  .............................................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO V  
 DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO  

 
Art. 67. Na habilitação para o casamento, os interessados, apresentando os documentos 

exigidos pela lei civil, requererão ao oficial do registro do distrito de residência de um dos nubentes, 
que lhes expeça certidão de que se acham habilitados para se casarem. 

§ 1º Autuada a petição com os documentos, o oficial mandará afixar proclamas de 
casamento em lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na imprensa local, se houver. Em 
seguida, abrirá vista dos autos ao órgão do Ministério Público, para manifestar-se sobre o pedido e 
requerer o que for necessário à sua regularidade, podendo exigir a apresentação de atestado de 
residência, firmado por autoridade policial, ou qualquer outro elemento de convicção admitido em 
direito. 

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impugnar o pedido ou a documentação, os autos 
serão encaminhados ao juiz, que decidirá sem recurso. 

§ 3º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias a contar da afixação do edital em cartório, se 
não aparecer quem oponha impedimento nem constar algum dos que de ofício deva declarar, ou se 
tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do Ministério Público, o oficial do registro certificará a 
circunstância nos autos e entregará aos nubentes certidão de que estão habilitados para se casar 
dentro do prazo previsto em Lei. 

§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes distritos do Registro Civil, em um e em 
outro se publicará e se registrará o edital. 

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, o oficial dará ciência do fato aos 
nubentes, para que indiquem em 3 (três) dias prova que pretendam produzir, e remeterá os autos a 
juízo; produzidas as provas pelo oponente e pelos nubentes, no prazo de 10 (dez) dias, com ciência 
do Ministério Público, e ouvidos os interessados e o órgão do Ministério Público em 5 (cinco) dias, 
decidirá o juiz em igual prazo. 

§ 6º Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da habilitação, o 
oficial do registro comunicará ao da habilitação esse fato, com os elementos necessários às 
anotações nos respectivos autos. 

  
Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato necessário à habilitação para o casamento, 

deduzirá sua intenção perante o juiz competente, em petição circunstanciada, indicando 
testemunhas e apresentando documentos que comprovem as alegações. 

§ 1º Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, com a 
ciência do órgão do Ministério Público, este terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
manifestar-se, decidindo o juiz em igual prazo, sem recurso. 

§ 2º Os autos da justificação serão encaminhados ao oficial do registro para serem 
anexados ao processo da habilitação matrimonial. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO X  
 DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSÊNCIA  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 89. No Cartório do 1º Ofício ou da 1ª subdivisão judiciária de cada comarca serão 
registrados, em livro especial, as sentenças de emancipação, bem como os atos dos pais que a 
concederem, em relação aos menores nela domiciliados. 

  
Art. 90. O registro será feito mediante trasladação da sentença oferecida em certidão ou 

do instrumento, limitando-se, se for de escritura pública, às referências da data, livro, folha e ofício 
em que for lavrada sem dependência, em qualquer dos casos, da presença de testemunhas, mas 
com a assinatura do apresentante. Dele sempre constarão: 

1) data do registro e da emancipação; 
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2) nome, prenome, idade, filiação, profissão, naturalidade e residência do emancipado; 
data e cartório em que foi registrado o seu nascimento; 

3) nome, profissão, naturalidade e residência dos pais ou do tutor. 
 
Art. 91. Quando o juiz conceder emancipação, deverá comunicá-la, de ofício, ao oficial 

de registro, se não constar dos autos haver sido efetuado este dentro de 8 (oito) dias. 
Parágrafo único. Antes do registro, a emancipação, em qualquer caso, não produzirá 

efeito. 
  
Art. 92. As interdições serão registradas no mesmo cartório e no mesmo livro de que 

trata o art. 89, salvo a hipótese prevista na parte final do parágrafo único do art. 33 declarando-se: 
1) data do registro; 
2) nome, prenome, idade, estado civil, profissão, naturalidade, domicílio e residência do 

interdito, data e cartório em que forem registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome 
do cônjuge, se for casado; 

3) data da sentença, nome e vara do juiz que a proferiu; 
4) nome, profissão, estado civil, domicílio e residência do curador; 
5) nome do requerente da interdição e causa desta; 
6) limites da curadoria, quando for parcial a interdição; 
7) lugar onde está internado o interdito. 
  
Art. 93. A comunicação, com os dados necessários, acompanhados de certidão de 

sentença, será remetida pelo juiz ao cartório, para registro de ofício, se o curador ou promovente 
não o tiver feito dentro de 8 (oito) dias. 

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, não poderá o curador assinar o 
respectivo termo. 

  
Art. 94. O registro das sentenças declaratórias de ausência, que nomearem curador, 

será feito no cartório do domicílio anterior do ausente, com as mesmas cautelas e efeitos do registro 
de interdição, declarando-se: 

1) data do registro; 
2) nome, idade, estado civil, profissão e domicílio anterior do ausente, data e cartório em 

que foram registrados o nascimento e o casamento, bem como o nome do cônjuge, se for casado; 
3) tempo de ausência até a data da sentença; 
4) nome do promotor do processo; 
5) data da sentença e nome e vara do juiz que a proferiu; 
6) nome, estado civil, profissão, domicílio e residência do curador e os limites da 

curatela. 
  

CAPÍTULO XI  
 DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA  

 
Art. 95. Serão registradas no registro de nascimento as sentenças de legitimação 

adotiva, consignando-se nele os nomes dos pais adotivos como pais legítimos e os dos 
ascendentes dos mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se houverem, em qualquer tempo, 
manifestado por escrito sua adesão ao ato (Lei nº 4.655, de 2 de junho de 1965, art. 6º). 

Parágrafo único. O mandado será arquivado, dele não podendo o oficial fornecer 
certidão, a não ser por determinação judicial e em segredo de justiça, para salvaguarda de direitos 
(Lei nº 4.655, de 2 de junho de 1965, art. 8º, parágrafo único). 

  
Art. 96. Feito o registro, será cancelado o assento de nascimento original do menor. 
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CAPÍTULO XII  
 DA AVERBAÇÃO  

 
Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do cartório em que constar o assento à vista 

da carta de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento legal e 
autêntico, com audiência do Ministério Público. 
   ............................................................................................................................................................. 
 

Art. 104. No livro de emancipação, interdições e ausências, será feita a averbação das 
sentenças que puserem termo à interdição, das substituições dos curadores de interditos ou 
ausentes, das alterações dos limites de curatela, da cessação ou mudança de internação, bem 
como da cessação de ausência pelo aparecimento do ausente, de acordo com o disposto nos 
artigos anteriores. 

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no assento de ausência, a sentença de 
abertura de sucessão provisória, após o trânsito em julgado, com referência especial ao testamento 
do ausente se houver e indicação de seus herdeiros habilitados. 

  
Art. 105. Para a averbação de escritura de adoção de pessoa cujo registro de 

nascimento haja sido feito fora do País, será trasladado, sem ônus para os interessados, no livro A 
do cartório do 1º ofício ou da 1ª subdivisão judiciária da comarca em que for domiciliado o adotante, 
aquele registro, legalmente traduzido, se for o caso, para que se faça, à margem dele, a competente 
averbação. 
  

CAPÍTULO XIII  
 DAS ANOTAÇÕES  

 
Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum registro ou averbação, deverá, no prazo de 5 

(cinco) dias, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados em seu cartório, 
ou fará comunicação, com resumo do assento, ao oficial em cujo cartório estiverem os registros 
primitivos, obedecendo-se sempre à forma prescrita no art. 98. 

Parágrafo único. As comunicações serão feitas mediante cartas relacionadas em 
protocolo, anotando-se à margem ou sob o ato comunicado o número do protocolo e ficarão 
arquivadas no cartório que as receber. 

  
Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos assentos de 

casamento e nascimento, e o casamento no deste. 
§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma forma, nos 

assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do nome da mulher, em virtude de 
casamento, ou sua dissolução, anulação ou desquite. 

§ 2º A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da sociedade 
conjugal serão, também, anotados nos assentos de nascimento dos cônjuges. 

  
Art. 108. Os oficiais, além das penas disciplinares em que incorrerem, são responsáveis 

civil e criminalmente pela omissão ou atraso na remessa de comunicações a outros cartórios. 
  

CAPÍTULO XIV  
 DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS  

 
Art. 109. Quem pretender que se restaure, supra ou retifique assentamento no registro 

civil, requererá, em petição fundamentada e instruída com documentos ou com indicação de 
testemunhas, que o juiz o ordene, ouvido o órgão do Ministério Público e os interessados, no prazo 
de 5 (cinco) dias, que correrá em cartório. 
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§ 1º Se qualquer interessado ou o órgão do Ministério Público impugnar o pedido, o juiz 
determinará a produção da prova, dentro do prazo de 10 (dez) dias e ouvidos, sucessivamente, em 
3 (três) dias, os interessados e o órgão do Ministério Público, decidirá em 5 (cinco) dias. 

§ 2º Se não houver impugnação ou necessidade de mais provas, o juiz decidirá no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Da decisão do juiz, caberá o recurso de apelação com ambos os efeitos. 
§ 4º Julgado procedente o pedido, o juiz ordenará que se expeça mandado para que 

seja lavrado, restaurado ou retificado o assentamento, indicando, com precisão, os fatos ou 
circunstâncias que devam ser retificados, e em que sentido, ou os que devam ser objeto do novo 
assentamento. 

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição diversa, o mandado será remetido, por 
ofício, ao juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Registro Civil e, com o seu "cumpra-se", 
executar-se-á. 

§ 6º As retificações serão feitas à margem do registro, com as indicações necessárias, 
ou, quando for o caso, com a trasladação do mandado, que ficará arquivado. Se não houver 
espaço, far-se-á o transporte do assento, com as remissões à margem do registro original. 
   ............................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV  
 DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II  
 DA ESCRITURAÇÃO  

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 141. Sem prejuízo do disposto no art. 161, ao oficial é facultado efetuar o registro 
por meio de microfilmagem, desde que, por lançamentos remissivos, com menção ao protocolo, ao 
nome dos contratantes, à data e à natureza dos documentos apresentados, sejam os microfilmes 
havidos como partes integrantes dos livros de registros, nos seus termos de abertura e 
encerramento. 
  

CAPÍTULO III  
 DA TRANSCRIÇÃO E DA AVERBAÇÃO  

 
Art. 142. O registro integral dos documentos consistirá na trasladação dos mesmos, com 

a mesma ortografia e pontuação, com referências às entrelinhas ou quaisquer acréscimos, 
alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresentado, e, bem assim, com menção precisa 
aos seus característicos exteriores e às formalidades legais, podendo a transcrição dos documentos 
mercantis, quando levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que estiverem 
escritos, se o interessado assim o desejar. 

§ 1º Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço em branco, será 
conferida e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto legal ou escrevente 
designado pelo oficial e autorizado pelo juiz competente, ainda que o primeiro não esteja afastado, 
assinará o seu nome por inteiro. 

§ 2º Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente registrado na 
íntegra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome das partes contratantes, as 
características do objeto e demais dados constantes dos claros preenchidos, fazendo-se remissão, 
quanto ao mais, àquele já registrado. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 
e a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição 
Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I  
 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao 

disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às medidas 

provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem como, no 
que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder 
Executivo. 

  
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
 

DECRETO Nº 4.176, DE 28 DE MARÇO DE 2002 
 
 

Estabelece normas e diretrizes para a elaboração, 
a redação, a alteração, a consolidação e o 
encaminhamento ao Presidente da República de 
projetos de atos normativos de competência dos 
órgãos do Poder Executivo Federal, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, 

 
D E C R E T A: 

 
Objeto e Âmbito de Aplicação  
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Art. 1º Este Decreto estabelece normas e diretrizes para a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação de atos normativos a serem encaminhados ao Presidente da República 
pelos Ministérios e órgãos da estrutura da Presidência da República. 

Parágrafo único.Consideram-se atos normativos para efeitos deste Decreto as leis, as 
medidas provisórias e os decretos. 
  

TÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES  

 
Leis  

 
CAPÍTULO I  

 DA NUMERAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS  
 

Art. 2º As leis complementares, ordinárias e delegadas terão numeração seqüencial em 
continuidade às séries iniciadas em 1946. 
 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 
 
Regulamenta o art. 236 da Constituição Federal, 
Dispondo sobre Serviços Notariais e de Registro. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I  

 DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS  
 

CAPÍTULO I  
 NATUREZA E FINS  

 
Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e administrativa 

destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos. 
  
Art. 2º (VETADO) 
  
Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do 

direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de registro. 
  
Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 
locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de livros e 
documentos. 

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 
sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão. 

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias. 
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CAPÍTULO II  
 DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES  

 
Seção I  

 Dos Titulares  
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os: 
I - tabeliães de notas; 
II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos; 
III - tabeliães de protesto de títulos; 
IV - oficiais de registro de imóveis; 
V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas; 
VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas; 
VII - oficiais de registro de distribuição. 

  
Seção II  

 Das Atribuições e Competências dos Notários  
 

Art. 6º Aos notários compete: 
I - formalizar juridicamente a vontade das partes; 
II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram dar forma 

legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, 
conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo; 

III - autenticar fatos. 
  
Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade: 
I - lavrar escrituras e procurações, públicas; 
II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; 
III - lavrar atas notariais; 
IV - reconhecer firmas; 
V - autenticar cópias. 
Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 
sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato. 

  
Art. 8º É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das partes 

ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DAS NORMAS COMUNS  

................................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO II  

 DOS PREPOSTOS  
................................................................................................................................................................ 

 
Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de registro 

é da responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer normas, condições e obrigações relativas 
à atribuição de funções e de remuneração de seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade 
na prestação dos serviços. 
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CAPÍTULO III  
 DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL  

 
Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e seus 

prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegurado aos primeiros 
direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V  
 DOS DIREITOS E DEVERES  

 
Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de suas 

atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos praticados na serventia e 
só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei. 

  
Art. 29. São direitos do notário e do registrador: 
I - exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua serventia; 
II - organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar. 
  
Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro: 
I - manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guardando-os em 

locais seguros; 
II - atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza; 
III - atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informações ou 

providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou administrativas para a 
defesa das pessoas jurídicas de direito público em juízo; 

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, regimentos, 
ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade; 

V - proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades profissionais 
como na vida privada; 

VI - guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que 
tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão; 

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas de 
emolumentos em vigor; 

VIII - observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício; 
IX - dar recibo dos emolumentos percebidos; 
X - observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício; 
XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que devem praticar; 
XII - facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação existente às pessoas 

legalmente habilitadas; 
XIII - encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos interessados, 

obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva; 
XIV - observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente. 

  
CAPÍTULO VI  

 DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES  
 

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro às 
penalidades previstas nesta Lei: 

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas; 
II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro; 
III - a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação de 

urgência; 
IV - a violação do sigilo profissional; 
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V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII  
 DA FISCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO  

 
Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços notariais e de registro sejam 

prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente, podendo sugerir à autoridade 
competente a elaboração de planos de adequada e melhor prestação desses serviços, observados, 
também, critérios populacionais e sócio-econômicos, publicados regularmente pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
  .............................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VIII  
 DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO  

 
Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por: 
I - morte; 
II - aposentadoria facultativa; 
III - invalidez; 
IV - renúncia; 
V - perda, nos termos do art. 35. 
VI - descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei nº 9.534, de 10 de 

dezembro de 1997. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 9.812, de 10/08/1999. 
§ 1º Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação 

previdenciária federal. 
§ 2º Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competente 

declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para responder pelo 
expediente e abrirá concurso. 
 

CAPÍTULO IX  
 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 
Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados à 

previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de tempo de serviço 
em sistemas diversos. 

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escreventes e 
auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da publicação desta Lei. 
  

TÍTULO III  
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 41. Incumbe aos notários e aos oficiais de registro praticar, independentemente de 

autorização, todos os atos previstos em lei necessários à organização e execução dos serviços, 
podendo, ainda, adotar sistemas de computação, microfilmagem, disco ótico e outros meios de 
reprodução. 

  
Art. 42. Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro serão 

arquivados mediante utilização de processos que facilitem as buscas. 
  
Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a 

instalação de sucursal. 
  .............................................................................................................................................................. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6506/2006 
 

20 

 
Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de computação 

deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de serviço notarial ou de 
registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação. 

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá ocorrer 
na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do titular e autorização 
do juízo competente. 
  

TÍTULO IV  
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

 
Art. 47. O notário e o oficial de registro, legalmente nomeados até 5 de outubro de 1988, 

detêm a delegação constitucional de que trata o art. 2º. 
 ................................................................................................................................................................. 
 

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 
ITAMAR FRANCO 
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins 

 
 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 
 

Regula os casos de dissolução da sociedade 
conjugal e do casamento, seus efeitos e 
respectivos processos, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus efeitos 
civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão nos casos e 
segundo a forma que esta Lei regula. 
  

CAPÍTULO I  
 DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL  

 
Art. 2º A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II - pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.433, DE 8 DE MAIO DE 1968 
 
 
Regula a microfilmagem de documentos oficiais e 
dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º É autorizada, em todo o território nacional, a microfilmagem de documentos 

particulares e oficiais arquivados, estes de órgãos federais, estaduais e municipais. 
§ 1º Os microfilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões, os traslados e as 

cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos 
documentos originais em juízo ou fora dele. 

§ 2º Os documentos microfilmados poderão, a critério da autoridade competente, ser 
eliminados por incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a 
sua desintegração. 

§ 3º A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência para outro local 
far-se-á mediante lavratura de termo, por autoridade competente, em livro próprio. 

§ 4º Os filmes negativos resultantes de microfilmagem ficarão arquivados na repartição 
detentora do arquivo, vedada sua saída sob qualquer pretexto. 

§ 5º A eliminação ou transferência para outro local dos documentos microfilmados far-
se-á mediante lavratura de termo em livro próprio pela autoridade competente. 

§ 6º Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfilmados, não poderão ser 
eliminados antes de seu arquivamento. 

§ 7º Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, poderão 
excepcionalmente ser microfilmados documentos ainda não arquivados, desde que autorizados por 
autoridade competente. 

  
Art. 2º Os documentos de valor histórico não deverão ser eliminados podendo ser 

arquivados em local diverso da repartição detentora dos mesmos. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
 

DECRETO Nº 1.799, DE 30 DE JANEIRO DE 1996 
 
 

Regulamenta a Lei nº 5.433, de 8 de maio de 
1968, que regula a microfilmagem de documentos 
oficiais, e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na art. 3° da Lei n° 5.433, de 8 de maio de 1968, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º A microfilmagem, em todo o território nacional, autorizada pela Lei nº 5.433, de 8 

de maio de 1968, abrange os documentos oficiais ou públicos, de qualquer espécie e em qualquer 
suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
inclusive da Administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
os documentos particulares ou privados, de pessoas físicas ou jurídicas. 
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Art. 2º A emissão de cópias, traslados e certidões extraídas de microfilmes, bem assim a 

autenticação desses documentos, para que possam produzir efeitos legais, em juízo ou fora dele, é 
regulada por este Decreto. 
 ............................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
Parte Geral  

 
LIVRO I 

Das Pessoas  
 

TÍTULO I 
Das Pessoas Naturais  

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE  
................................................................................................................................................................ 
 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 
I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; 
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida. 
  
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, a 

separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 
II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 

  
CAPÍTULO II 

Dos Direitos da Personalidade  
 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 
intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
Dos Fatos Jurídicos  

 
TÍTULO I 

Do Negócio Jurídico  
................................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO V 
DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que antes 
dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente. 

  
Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que este 

puder provar-se por outro meio. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

Parte Especial  
................................................................................................................................................................ 

 
LIVRO IV 

Do Direito de Família  
 

TÍTULO I 
Do Direito Pessoal  

 
SUBTÍTULO I 
Do Casamento  

................................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 
Dos Impedimentos  

 
Art. 1.521. Não podem casar: 
I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 
II - os afins em linha reta; 
III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive; 
V - o adotado com o filho do adotante; 
VI - as pessoas casadas; 
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio 

contra o seu consorte. 
  
Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 

casamento, por qualquer pessoa capaz. 
Parágrafoúnico. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência de 

algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO VÍNCULO CONJUGAL 

 
Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II - pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
§ 1º O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, 

aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente. 
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§ 2º Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge poderá 
manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a sentença de separação 
judicial. 

  
Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial, 

imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e torne 
insuportável a vida em comum. 

§ 1º A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar ruptura da 
vida em comum há mais de 1 (um) ano e a impossibilidade de sua reconstituição. 

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver acometido 
de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a continuação da 
vida em comum, desde que, após uma duração de 2 (dois) anos, a enfermidade tenha sido 
reconhecida de cura improvável. 

§ 3º No caso do § 2º, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver pedido a 
separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento, e se o regime dos 
bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da sociedade conjugal. 
 

Livro Complementar 
Das Disposições Finais e Transitórias 

................................................................................................................................................................ 
 

Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte 
Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho de 1850. 

 ................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916 
(Revogada pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) 

 
 

Código Civil dos Estados Unidos do Brasil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL: faço saber 
que o CONGRESSO NACIONAL decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CÓDIGO CIVIL DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DA DIVISÃO DAS PESSOAS 

................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PESSOAS JURIDICAS 

................................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO II 

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
 

Art. 18. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 
inscrição dos seus contratos, atos constitutivos, estatutos ou compromissos no seu registro peculiar, 
regulado por lei especial, ou com a autorização ou aprovação do Governo, quando precisa. 

Parágrafo único. Serão averbadas no registro as alterações, que esses atos sofrerem. 

 
Art. 19. O registro declarará: 

I. A denominação, os fins e a sede da associação ou fundação. 
II. O modo por que se administra e representa, ativa e passiva, judicial e extra-

judicialmente. 
III. Se os estatutos, o contrato ou o compromisso são reformáveis no tocante à 

administração, e de que modo. 
IV. Se os membros respondem, ou não, subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
V. As condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio nesse 

caso. 
................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


